
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia 

  

O Desembargador JOÃO CANTDO MACHADO, Presidente do 

Tribunal Regional Éleíitoral do Yetado de Goide, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESSLYE 
Desigrar os servidores do quadro de fessoai da Ses 

cretaria deste Iribunai Regional, brge IHALIO EXILIARO LE FASoOSs 

Diretor da Secretaria de Coordenação Administrativa, matricula / 

nº 309.8e1.749.781, Código TEi=DASe101.1 e SEZASTIÃO ALVES LE CAS 

TRO, Assessor, Código TRE-DAS-102.1, mat. nº 309.8-1.971.530, pas 

rã, em objeto de serviço,se deslocarem no próximo dia 15 do mês em 

curso, à BRASÍLIA DF, a fim de trotarem junto ao Colendo Iribunal 

Superior Cleitoral, de assuntos inerentes à Socretaria desta Caaa, 

erbitrandosse-lhes, na forma do arte 2%, Ítem IV, combinado com os 

artigos 3º e 6º, da Resolução nº 11.261, de 11 de maio do corrente 

ano, do Tribunal Superior Eleitoral, uma didris na impogtancis de 

Cê 13.049,00 (trezd mil e quarenta e nove cruseiroa), a cada ume 

      

CUMPRASSE E ANOTESSE, 

G:BLHETE DA PRESIDÊNCIA | DO fRIBUDAL REGIONAL ELELTOs 

Ral DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, 40S 14 DIAS DO MES DE JULHO DE 

1.482. 

       

 


